
 

 

 
ERRATA II 

 
Processo Licitatório n° 134/2019 

Modalidade: Pregão Presencial RP n° 081/2019 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAIS E 

MATERIAIS DE HIGIENE PARA BEBÊ, VISANDO A MONTAGEM DE KITS DE 

NATALIDADE PARA SEREM DISTRIBUÍDOS EM CONCORDÂNCIA AO PROJETO 

MÃE SANTA. 

 
O município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da pregoeira, instituída pela Portaria n° 

1.040, de 15 de janeiro de 2019, torna pública a ERRATA da licitação em epígrafe, em 

conformidade com os termos do processo licitatório nº 134/2019, cujo objeto é a 

contratação de empresa para fornecimento de enxovais e materiais de higiene para bebê, 

visando a montagem de kits de natalidade para serem distribuídos em concordância ao 

Projeto Mãe Santa. 

 
1.    Local, data e horário para realização da Sessão Pública continuam a vigorar da 

seguinte forma, a saber: 

 

 CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 31/10/2019 a partir das 9h 
 

 

 ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 31/10/2019 às 9h30min. 
 

 
Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à 

Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 

 



 

 

2. Alteram-se as seguintes disposições do edital e Erratas:  

 

2.1. RETIFICA-SE no preâmbulo do edital – item 1.1, onde se Lê:   

 

(...)sendo que a disputa para os itens 09 a 11 se destinam exclusivamente à participação 

de MEI, ME ou EPP, conforme preceitos da Lei Municipal nº 3.222/11 e disposições da 

Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2454/13 e Lei Municipal nº 3.222/11 e, 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório.  

Leia-se:  

(...)sendo que a disputa para os itens 10 a 12 se destinam exclusivamente à participação 

de MEI, ME ou EPP, conforme preceitos da Lei Municipal nº 3.222/11 e disposições da 

Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2454/13 e Lei Municipal nº 3.222/11 e, 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. 

  

2.2. INCLUI – SE como condições para habilitação, subitem 9.6 

Regularidade técnica, as seguintes disposições: 

 
9.6.1 Apresentar Autorização de Funcionamento – AFE, as empresas que ofertarem 

produtos de higiene pessoal e cosméticos, conforme RDC 16/2014 /ANVISA 

 

9.6.2 Apresentar Alvará Sanitário Municipal e/ ou estadual (quando couber), para o 

fornecimento dos itens de higiene pessoal (fraldas) e cosméticos 

 

2.3. RETIFICA-SE nas disposições sobre o julgamento, nos 

procedimentos da sessão do pregão -  item 10.5, onde se lê:  

 

10.5. Dos itens restritos à participação de MEI, ME ou EPP. 
 

10.5.1.   Os itens 09 a 11 serão reservados exclusivamente à participação de MEI, 
ME ou EPP, em atendimento a Lei Municipal nº 3.222 de 17 de novembro de 2011, 
em seu capítulo VIII, artigo36, das regras especiais de habilitação. 

 



 

 

Leia-se: 
 
10.6. Dos itens restritos à participação de MEI, ME ou EPP. 

 
10.5.1.   Os itens 10 a 12 serão reservados exclusivamente à participação de MEI, 
ME ou EPP, em atendimento a Lei Municipal nº 3.222 de 17 de novembro de 2011, 
em seu capítulo VIII, artigo36, das regras especiais de habilitação. 

  

2.4. ALTERA-SE o Anexo I do Edital– item 1.2 e passa a vigorar o 

seguinte quadro e disposições: 

   

*Conforme disposições do item 10.5 deste Edital, os itens 10 a 12, serão reservados 
exclusivamente à participação de MEI, ME ou EPP, em atendimento a Lei Municipal nº 
3.222/11, em seu capítulo VIII, artigo 36, das regras especiais de habilitação.  
 
Os itens restritos à participação de MEI, ME ou EPP, caso não atenda as disposições do 
item 10.5 do edital, poderá ser dado lances pelas demais empresas interessadas; assim 
as demais empresas poderão ofertar seus preços para estes itens, porém sem garantia 
de participação. 
 

ITEM QUANT. UN. OBJETO 

1 1.800 UN 

 
BOLSA DE BEBE - EM CORES PERSOLNALIZADAS COM 
SIMBOLO DO PROJETO MAE SANTA COM SILK EM 04 CORES 
NO TECIDO COM A LOGOMARCA DO SUS E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, NA COR BRANCA (MODELO 
DISPONIBILIZADO). A BOLSA DEVERA SER CONFECCIONADA 
EM TECIDO 100% ALGODAO REVESTIDA COM PLASTICO, ALCA 
PROLONGADA, TAMANHO APROXIMADO 120 CM PARA APOIO 
NO OMBRO. IDEAL PARA ROUPAS E UTENSILIOS DE BEBE. 
TAMANHOS APROXIMADOS: 34X27X12 (LXAXC). POSSUI 
BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO COM ZIPER, BOLSO 
CENTRAL COM FECHAMENTO COM ZIPER E DOIS BOLSOS 
LATERAIS COM ELASTICO. 
 

2 1.800 UN 

 
COBERTOR LISO DE MICROFIBRA (1,40 X 2,10 M) 
VERMELHO BORDO. 
 

3 1.800 PCT 

 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - TAMANHO P PACOTE 
COM NO MINIMO 32 UNIDADES - FRALDA INFANTIL COM 
SISTEMA DE TRIPLA PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS, 
POSSUI BARREIRAS LATERAIS SUPERIMPERMEÁVEIS, 
MAIORES DE PONTA A PONTA, ALTA CONCENTRAÇÃO 
DE GEL SUPERABSORVENTE; COM EXCLUSIVA CAMADA 
DE PROTEÇÃO ULTRA SECA; PROPORCIONAM MENOS 
TROCAS; COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETILENO, POLPA 
DE CELULOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO 



 

 

TECIDO DE POLIPROPILENO, NÃO-TECIDO DE FIBRAS 
BICOMPONENTES E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, 
VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS. COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO 
COM A PELE; PRODUTO CERTIFICADO PELO MS, COM 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
PACOTE JUMBO, TAMANHO P - CONTENDO NO MÍNIMO 
32 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 
 

4 1.800 CX 

 
HASTE FLEXIVEL DE ALGODAO COM PONTA DE 
ALGODAO, CAIXA COM 75 UNIDADES 
.  

5 1.800 PT 

 
LENCO UMEDECIDO - COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA 
PURIFICADA, LANOLINA, EDTA, VITAMINA E, BRONOPOL 
E PERFUME. OS LENÇOS UMEDECIDOS DEVEM POSSUIR 
FIBRAS NATURAIS; SUPERABSORVENTES; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; COM LOCAO 
EXCLUSIVA DE PH BALANCEADO, SEM ÁLCOOL ÉTILICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÁTICA E FLEXIVEL 
– CONTENDO NO MÍNIMO 75 LENCOS COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS 19X12CM, PICOTADOS. EMBALAGEM COM 
LACRE DE PROTECAO, TAMPA ABRE/FECHA E ORIFÍCIO 
PARA RETIRADA DO LENCO, CONSERVANDO-OS 
SEMPRE ÚMIDOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. 
 

6 1.800 UN 

 
MACACAO INFANTIL MACACÃO LONGO EM MEIA MALHA 
COM ESTAMPA PARA INVERNO EM TECIDO: PLUSH 100% 
ALGODÃO, COM ESTAMPA EM SILK NAS CORES 
NEUTRAS (VERDE BEBÊ, AMARELO BEBÊ, CREME E 
BRANCO), TAMANHO M , COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 32 CM DE LARGURA E 57 DE 
ALTURA. 
 

7 1.800 TB 

 
POMADA PARA ASSADURA (USO INFANTIL) POMADA 
PARA ASSADURA INFANTIL, ANTIALERGICA COMPOSTA 
POR: RETINOL+COLECALCIFENOL+OXIDO DE ZINCO. 
RECIPIENTE PLASTICO CONTENDO 135 G, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PAPELAO. BOA 
QUALIDADE 

8 1.800 FR 

 
SABONETE LIQUIDO INFANTIL - PERFUME DE CAMOMILA 
SABONETE LÍQUIDO QUE LIMPA SUAVEMENTE A OS 
CABELOS E PELE DO BEBÊ; SEM CORANTES; FÓRMULA 



 

 

DERMATOLOGICAMENTE E OFTALMOLOGICAMENTE 
TESTADO; NÃO IRRITA OS OLHOS NEM A PELE; LIMPEZA 
SEGURA DA CABEÇA AOS PÉS; COMPOSIÇÃO COM 
ÁGUA, EXTRATO DE ALOE VERA; SEM ÁLCOOL, BETAÍNA, 
EDTA. EMBALAGEM: FRASCO COM TAMPA FLIP-TOP COM 
VÁLVULA DE SILICONE QUE EVITA VAZAMENTOS MESMO 
COM A TAMPA ABERTA. CONTEÚDO MÍNIMO DE 200 ML. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE 
MÍNIMA: 24 MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO 
IMPRESSA NA EMBALAGEM DO PRODUTO. 

9 1.800 
UN 

 

 
SACOLA COM SQUEEZE PRODUZIDA EM LONA PET 
BRANCA. ABERTA NA PARTE SUPERIOR. BOLSO 
LATERAL PARA SQUEEZE. ALÇAS DE MÃO 20 CM EM FITA 
DE NYLON 30 MM. BOLSO FRONTAL CHAPADO EM 
PLASTICO PVC 020 PARA COLOCAR NO FORMATO A5 (15 
x 21). ACABAMENTO EXTERNO FITADO EM VIÉS. 
IMPRESSÃO EM LOGOMARCA EM SUBLIMAÇÃO DOS 
DOIS LADOS. SQUEEZE NA COR BRANCA DE PLASTICO 
DE 500 ML COM TAMPA NA VOR VINHO - COM 
IMPRESSÃO 01 COR EM UM LADO. LAYOUT ENVIADO 
JUNTAMENTE COM A ORDEM DE COMPRA. Medidas da 
Bolsa: Comprimento: 40 cm Altura: 40 cm Fole: 05 cm 
 

*10 1.800 PAR 

 
SAPATINHO P/ BEBE SAPATINHO PARA BEBE 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE POLIESTER E 100% 
ALGODÃO Nº 16 COM ESPUMA DE 3MM NAS CORES AZUL 
BEBE/BRANCO,ROSA BEBE/BRANCO, BEGE. 
 

*11 1.800 FR 

 
SHAMPOO PARA BEBE SHAMPOO QUE POSSUI 
FÓRMULA CLINICAMENTE TESTADA; FÓRMULA "SEM 
LÁGRIMAS", QUE NÃO IRRITA OS OLHOS; COM PH 
BALANCEADO, ANTIALÉRGICO E COM ÓTIMO 
RENDIMENTO; ALÉM DE SER ISENTO DE ÁLCOOL, 
SENDO SUAVE PARA O COURO CABELUDO DO BEBÊ; 
INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO; COM 
SUAVE FRAGRÂNCIA, O SHAMPOO DEVERÁ FORMAR 
UMA ESPUMA RAPIDAMENTE E SER LAVADO 
FACILMENTE; EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO 
CONTEÚDO MÍNIMO DE 400 ML. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO; O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE E COM 
REGISTRO MS/ANVISA NO RÓTULO. DEVERÁ CONTER A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES NO ATO DA 
ENTREGA. 
 

*12 1.800 UN 
 
TOALHA DE BANHO PARA BEBE COM CAPUZ TOALHA 



 

 

DE BANHO PARA BEBÊ COM CAPUZ DE CENTRO 
FORRADA COM FRALDA - CONFECCIONADA EM FELPA; 
TECIDO 100% ALGODÃO, FORRADA EM TECIDO FRALDA 
100% ALGODÃO ANTIALÉRGICA, CONFORTÁVEL, MACIO 
E ÓTIMA ABSORÇÃO PARA ENXUGAR O BEBÊ; 
DIMENSÕES APROXIMADAS 100 X 70 CENTÍMETROS; 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA; CORES 
VARIADAS. 

 
 
3.   Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 

Lagoa Santa, 17 de Outubro de 2019 
 
 
 
 
 

 
Marcelle Rodrigues do Nascimento Faria 

Pregoeira 
 


